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OFÍCIO Nº 186/2024 - SRI

Porto Ferreira/SP, 20 de junho de 2024.

À Sua Excelência

SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Porto Ferreira

Nesta;

Ref.: Requerimento Legislativo nº 268/2024

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo em epígrafe, de
autoria da nobre Vereadora Luciane Lourenço Pereira de Sousa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima e consideração à
V.Exa., bem como a todos os demais nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 155, DE 18 DE MAIO DE 2023. 
 

 
 

“CONSTITUI O CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS GESTÃO 
BIÊNIO 2023/2025”.  

 
 
   

Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de Porto Ferreira, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 
 
RESOLVE: 
 

 
Constituir, de acordo com o Memorando nº 5.938/2023 e nos 

termos da Lei nº 3.012, de 17 de julho de 2013, o Conselho Municipal 
de Proteção e Defesa dos Animais, gestão biênio 2023 a 2025, com os 
membros abaixo relacionados: 

 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Michele Ribeiro da Silva Marin, Matrícula nº 7296 
Suplente: Luciene Maria João, Matrícula nº 3396 
 
Representante da Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria: 
Titular: Fernando César Gonçalves, Matrícula nº 7630 
Suplente: Débora Tófoli Rossi Marreto, Matrícula nº 100612 
    
Representante dos Bombeiros Municipais: 
Titular: Carlos Adalberto Tomé, Matrícula nº 4161 
Suplente: Filipe Américo da Silva, Matrícula nº 4164 
    
Representantes de Associações Protetoras dos Animais: 
Titular: Jocimara Aparecida Marques 
Suplente: Élcio Custódio da Silva   
 
Titular: Izani Moreira da Silva Terossi 
Suplente: Tais de Cassia Comandini 
 
Representante dos Profissionais da Área da Medicina Veterinária: 
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Titular: Juliana de Jesus 
Suplente: Ana Rúbia Rocha 
 
Representante da Sociedade Ferreirense: 
Titular: Patricia Dall´Olio 
Suplente: Yasmin Catarina Teixeira 

 

Dê-se ciência aos interessados. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Município de Porto Ferreira aos 18 de maio de 2023. 

 
 
 
 

 
RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA 

PREFEITO 
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CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA

DOS ANIMAIS DE PORTO FERREIRA

LEI MUNICIPAL Nº 3.012/2013 - PORTARIA Nº 155/2023

GESTÃO 2021/2023

_______________________________________________________________________

ATA Nº 02/2023 - CMPDA
Porto Ferreira, 30 de maio de 2023.

Assuntos tratados: I - Abertura; II – Posse e Eleição dos novos membros; III – Questão do
Matadouro; IV – Protocolos recebidos; V - Encerramento.

Aos trinta dias do mês de maio de 2023 reuniram-se os membros do CONSELHO MUNICIPAL

DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS DE PORTO FERREIRA (CMPDA), para tratar dos

assuntos em tela. I - Abertura. Abertura da reunião foi realizada às 18 horas e 40 minutos,

conforme lista de presença. Foi apresentada a nova Portaria que rege o Conselho para a gestão

2023 - 2025. II – Posse e Eleição dos novos membros; Após a posse dos membros nomeados

pela Portaria 155/2023, foi realizada a eleição da diretoria, conforme segue: Taís Comandini

escolhida presidente, Fernando Gonçalves vice-presidente e Juliana de Jesus secretária. III –
Questão do Matadouro; Trata-se de solicitação para benefício de ração através do Programa

Banco de Ração e Utensílios para Animais do Município de Porto Ferreira apresentado pela

cidadã Silvia, que alimenta os gatos concentrados na região do antigo matadouro. Após

apreciação, o Conselho avaliou que será ofertado a ração, mediante disponibilidade do

percentual reservado para o órgão. O recebimento estará condicionado ao fato de que a

requerente se compromete a não alimentar os animais aos finais de semana para facilitar a

captura dos mesmos para a castração, realizado através do Centro de Zoonoses, com o apoio

de protetores animais. Discutiu-se sobre sinalizar a proibição da alimentação dos gatos aos finais

de semana com uma placa. IV – Protocolos recebidos; Protocolo 6.956/2023. Trata-se de

solicitação para benefício de ração através do Programa Banco de Ração em nome de Maria de

Fátima Pereira. O representante da SEMAZ, o veterinário Fernando infoma que a solicitação foi

atendida pela SEMAZ. Após discussão, o Conselho decidiu pelo encaminhamento de ofícios a

empresas e estabelecimentos de ração, solicitando a possibilidade de doação de quirera (desde

que com aprovação técnica de profissionais veterinários) e produtos/rações fora do padrão de

qualidade ou próximo ao vencimento. Atendimento - Ouvidoria 836/2023. Entende-se que o

encaminhamento do protocolo ao Conselho sem maiores informações e nem mesmo a vistoria

do local para atestar os fatos é equivocada. Portanto, solicita-se vistoria para comprovar o relato
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feito. Atendimento - Ouvidoria 807/2023. O Conselho toma ciência do caso e reforça o parecer já

dado pela SEMAZ de que mediante comprovação dos requisitos obrigatórios para se tornar

beneficiário do programa Banco de Ração, em especial referente ao Cadastro único, a pessoa

está habilitada a requerer o benefício, que será concedido mediante avaliação do caso e

disponibilidade. V - Encerramento. Nada mais a ser tratado, a reunião foi encerrada às 19:30H.

TAÍS DE CÁSSIA COMANDINI
Presidente

JULIANA DE JESUS
Secretária
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